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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CAMIIRI MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Nfi 1298, BE 20 DE DEZEMBRO DE 1990".

EMEi;TA:Concede iinia gmtifiçai^ aos. funcionários do Q.P.da
da câmara Municipal de D, de Caxias e. aos Ser
vidores da Prefeitura Municipal de D. de Caxias,
que Tjarticiparem direta e/ou indiretamente das
sessões extraordinárias.

A CÂMAtíA MRKICIPAL BE BUC^jUE DE CAXIAS decreta e . eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art, 12 - Aos funcionários do Q,P, da Camara Munici

pal de Duque de Caxias e, aos Servidores da Prefeitura Municipal de Duque/
de Caxias, que participarem direta e/ou indiretamente das sessões extraor
dinárias previstas no Regimento Interno, será estendida uma gratificação de
I/30' (um trinta avos) correspondente a sua remuneração, por cada sessão
lizada.

Parágrafo tJnico - Ficará a critério do Presidente da

Câmara a concessão da presente gratificação, obedecidas as formalidades 1b
gais, - , •

Art, 22 - As despesas decorrentes da aplicaçao da pre

sente Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria.^
Art, 32 - A presente Resolução entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contiárlo.

bro de 1990*

CÂMARA MIlinCIPAL BE BU^cUE I3E CAXIAS, em 20 de dezem-
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jorgiT^. silva AMOTSLLI
Presidente,

lIpTAíI ALMEB3A
Vice-Pres idenU

JQSlí DOS SAIJTOS FILHO
22 Secretário,


